
COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 0047/2021

Autor: Vereador RICARDO RIO e Outros

Institui  o  “Mês  da  Mediação  e
Conciliação”,  no  Município  de
Paraguaçu Paulista-SP.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator,  a  maioria  dos
membros da CCJR faz do competente Relatório o seu Parecer,  manifestando-se
pela INCONSTITUCIONALIDADE  E  ILEGALIDADE  do Projeto  de  Lei  nº
0047/2021reservando ao Plenário a decisão final.

O  voto  em  separado,  favorável  ao  Projeto  de  Lei  nº
047/2021,  do  Vereador  Clemente  da  Silva  Lima  Junior  faz  parte  integrante  do
competente Parecer.

Palácio Legislativo Água Grande, 8 de setembro de 2021.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Presidente da Comissão

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente e Relator

Voto em separado:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Secretário 
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 0047/2021

Autor: Vereador RICARDO RIO e Outros

Institui  o  “Mês  da  Mediação  e
Conciliação”,  no  Município  de
Paraguaçu Paulista-SP.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a este relator, para análise e parecer
visa instituir o “Mês da Mediação e Conciliação no Município de Paraguaçu Paulista”,
a ser realizado anualmente no mês de novembro.

O projeto visa dar oportunidade para os munícipes que estejam em
débito  com o município,  inscritos  ou  não em dívida  ativa  ou ajuizadas,  estarem
regularizando sua situação com o ente público através da mediação e conciliação,
proporcionando aumento da arrecadação para o município.

Ocorre que há 15 anos o próprio Poder Judiciário estipula uma semana
em prol da conciliação. Em 2021 ocorrerá de 8 a 12 de novembro a XVI Semana de
Conciliação,  conforme  informação  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  no  site
www.cnj.jus.br.

Na  Semana  Nacional  da  Conciliação,  os  tribunais  selecionam  os
processos que tenham possibilidade de acordo e intimam as partes envolvidas no
conflito.

Caso o cidadão ou a instituição tenha interesse em incluir o processo
na Semana, deve procurar, com antecedência, o tribunal em que o caso tramita. 

Assim,  cabe  ao  CNJ  (Conselho  Nacional  de  Justiça)  regular  e
administrar as ações que visam fomentar as conciliações, e não ao Executivo.

A administração  municipal  nesse  caso  fica  totalmente  à  merce  do
Poder Judiciário pois, para realizar as audiências é necessária a liberação da pauta
pelos juízes, o que se torna inviável pelo grande número de processos que tramitam
em nosso fórum, por isso que o CNJ já possui um órgão próprio que cuida das
conciliações.

Assim,  mesmo que a Lei  seja  instituída não terá eficácia,  pois  não
haverá pauta para realização das audiências.

Além do mais, é de competência exclusiva do Executivo a criação de
programas  em  benefício  da  população,  que  envolvam  função  dos  órgãos  da
Administração Pública Municipal e a própria população.

Portanto, verifica-se também vício de início e competência do Projeto
de Lei,  por  violação ao que dispõe o  art.  61,  §1º,  II,  alinea “b”  da  Constituição
Federal e os artigos 55, §3º e 70, da Lei Orgânica do Município, abaixo descritos:
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Constituição Federal: 
Art. 61. (...).
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República
(Leia-se Chefe do poder Executivo) as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração
dos Territórios;

Lei Orgânica do Município: 
Art. 55. (…)
§3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
(...)
III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da
Administração direta, autárquica ou fundacional.

E ainda:
Art. 70 - Compete, privativamente, ao Prefeito:
IV  -  iniciar  o  processo  legislativo  na  forma  e  nos  casos
previstos nesta lei;
V  -  sancionar,  promulgar  e  mandar  publicar  as  leis,
indicando  sua  autoria,  bem  como  expedir  decretos  e
regulamentos para sua fiel execução;
VI - vetar, total ou parcialmente, projetos de lei;
VII  -  dispor  sobre  a  organização  e  o  funcionamento  da
Administração municipal, na forma da lei;

VOTO DO RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, e considerando as
razões expostas no relatório retro apresentado, apresento meu VOTO CONTRÁRIO
a  tramitação  do  projeto  em questão,  recomendando  à  Comissão  que  apresente
Parecer pela INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE do Projeto de Lei, por
afronta aos dispositivos constitucionais e legais mencionados, quais sejam: art. 61,
§1º, II, alinea “b” da Constituição Federal e os artigos 55, §3º e 70, da Lei Orgânica
do Município.

Palácio Legislativo Água Grande, 8 de setembro de 2021.

                                                   MARCELO GREGÓRIO
Relator
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Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

84
/2

02
1 

Pr
ot

oc
ol

o 
32

29
5 

E
nv

io
 e

m
 0

8/
09

/2
02

1 
10

:4
3:

16
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
el

is
sa

 R
itt

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

64
07

/1
64

07
_o

ri
gi

na
l.p

df



VOTO EM SEPARADO

Ao Projeto de Lei nº 0047/2021

Autor: Vereador RICARDO RIO e Outros

Institui  o  “Mês  da  Mediação  e
Conciliação”,  no  Município  de
Paraguaçu Paulista-SP.

Manifesto meu voto contrário às conclusões do Vereador Relator,
as quais foram acatadas pela maioria dos membros da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, pelas razões a seguir expostas:

Respeito  a  justificativa  apresentada  no  relatório  do  Vereador
Marcelo Gregório, porém não concordo que o presente Projeto esteja caracterizado
como inconstitucional e ilegal uma vez que trata-se de matéria de interesse local,
que afeta o calendário de eventos do município, nas quais não estão contempladas
no rol de exclusividade tratada no art. 55, § 3º e art. 70, ambos da Lei Orgânica do
Município, sendo, portanto, de natureza concorrente com o Poder Legislativo, não
havendo  violação  ao  princípio  da  separação  dos  poderes  ou  da  reserva  da
administração, posto que não impõe ao Poder Executivo obrigações e atribuições
típicas da administração.

Dessa  forma,  nos  termos  do  inciso  III,  §  3º,  do  art.  107,  do
Regimento Interno, manifesto meu voto em separado, contrário à posição da maioria
dos membros da Comissão, firmando meu posicionamento FAVORÁVEL ao Projeto
de Lei em questão.

Palácio Legislativo Água Grande, 8 de setembro de 2021.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                         Vereador
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